
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, 
instância administrativa e colegiada destinada a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante Termos de Colaboração ou 
Termos de Fomento no âmbito da Secretaria de Esporte e Turismo.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação será composta por 
3 (três) representantes, vejamos:
a) Paulo Marinho Gomes Sobrinho;
b) Francisco Rodolfo da Silva Filho;
c) Júlio Cezar Alves da Silva.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho
 Secretário de Esporte e Turismo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SET Nº 002, DE 30 DEZEMBRO DE 2019.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho, Secretário Municipal de Esporte e Turismo, no uso 
das atribuições que lhe conferem a portaria nº 0588 de 18 de junho de 2019 e;

considerando a necessidade de compartilhamento de responsabilidade no âmbito da 
Secretaria, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Francisco Rodolfo da Silva Filho como o responsável 
pela Administração do Estádio Municipal José Cavalcanti.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho
 Secretário de Esporte e Turismo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SET Nº 003, DE 30 DEZEMBRO DE 2019.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho, Secretário Municipal de Esporte e Turismo, no uso 
das atribuições que lhe conferem a portaria nº 0588 de 18 de junho de 2019 e;
considerando a necessidade de compartilhamento de responsabilidade no âmbito da 
secretaria, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Jonatas Medeiros Abrantes como o responsável pela 
Segurança  do Estádio Municipal José Cavalcanti.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho
Secretário de Esporte e Turismo

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0023/2020, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor MANOEL MESSIAS CAVALCANTE DE 
AZAVEDO para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA JUVENTUDE E LAZER, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
janeiro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0024/2020, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora BRÍGIDA EMMANUELLI CIDELINO 
ANDRADE para assumir, em comissão, o cargo de GERENTE DA HABITAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
janeiro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESPORTE E TURISMO

SECRETARIAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

Institui a Comissão Permanente de Monitoramento e 
Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias 
entre a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo e as 
Organizações da Sociedade Civil que prestam serviços de 
arbitragem, mediante Termos de Colaboração ou Termos 
de Fomento de acordo com o regime jurídico estabelecido 
pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SET Nº 001, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

Paulo Marinho Gomes Sobrinho, Secretário Municipal de Esporte e Turismo, no uso 
das atribuições que lhe conferem a portaria nº 0588 de 18 de junho de 2019 e;

considerando o disposto no art. 35, inciso V, alínea 'h', e no art. 58, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas respectivas atualizações, resolve:
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PATOS-PB, TERÇA-FEIRA, 7 DE JANEIRO DE 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


